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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

PAUTA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A 
PRESIDÊNCIA  DO EXMO. SR. CONSELHEIRO ÉRICO DESTERRO E 
SILVA, EM SESSÃO  DO DIA  13 DE  FEVEREIRO DE  2012.  
 
JULGAMENTO EM PAUTA:  

 
CONSELHEIRO RELATOR:  LÚCIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE 
 
1)PROCESSO Nº  2141/2011  (8Vls)  
Anexos: 1098/2011  
Obj.:  Prestação de Contas, exercício 2010 
Órgão:  Prefeitura Municipal de Envira  
Responsável (eis)   Rômulo Barbosa Mattos 
Procurador: (a)     Ruy Marcelo  Alencar de Mendonça 
1.1)PROCESSO Nº  1098/2011  
Obj.:  Representação 
Órgão:  Prefeitura Municipal de Envira  
Responsável (eis)   Ministério Público de Contas - TCE 
Procurador: (a)     Ruy Marcelo  Alencar de Mendonça 
 
2)PROCESSO Nº  3000/2011     
Anexo: 686/2010 
Obj.:  Recurso Ordinário, referente ao Processo nº 686/2010   
Órgão:   UEA 
Requerente : José Aldemir de Oliveira     
Procurador: (a)    João Barroso de Souza 
 
3)PROCESSO Nº  804/2011     
Anexo: 1416/2010, 1281/2001, 5329/2007 
Obj.:  Recurso de  Revisão, referente ao Processo nº 1281/2001  
Órgão: Procuradoria  Geral do Estado 
Requerente : Estado do Amazonas     
Procurador: (a)     Ademir Carvalho Pinheiro 
 
4)PROCESSO Nº  810/2011     
Anexo: 1245/2010, 9467/2000 
Obj.:  Recurso de  Revisão, referente ao Processo nº 9467/2000  
Órgão: Procuradoria  Geral do Estado 
Requerente : Estado do Amazonas     
Procurador: (a)    Elissandra M. Freire de Menezes 
 
CONSELHEIRO RELATOR:  RAIMUNDO MICHILES 
 
1)PROCESSO Nº  2295/2007  (3Vls)  
Anexos: 2546/2007, 407/2007, 2545/2007, 406/2007,  
4803/2006, 5311/2007, 2547/2007, 4258/2006,  
Obj.:  Prestação de Contas, exercício 2006 
Órgão:  Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira  
Responsável (eis)  Juscelino Otero Gonçalves 
Procurador: (a)    Evelyn Freire de C. L. Pareja   e  
Ademir  Carvalho Pinheiro 
 
CONSELHEIRO RELATOR: JOSUÉ FILHO 
 
1)PROCESSO Nº  1451/2011 
Anexo: 3077/1996,165/2010 
Obj.: Recurso de Revisão, ref. ao Processo nº 3077/1996  
Órgão: Procuradoria Geral do Estado 
Recorrente:    Estado do Amazonas 
Procurador: (a)  Ademir Carvalho Pinheiro 
 
 

2)PROCESSO Nº  681/2011 Anexo ao 1451/2011 
Obj.: Recurso de Revisão, ref. ao Processo nº 3077/1996  
Órgão:  DER/Am 
Recorrente:    Francisco Yuro de Oliveira 
Procurador: (a)  Elissandra Monteiro Freire  
 
CONSELHEIRA CONVOCADA:  YARA LINS DOS SANTOS  
( Substituindo o Conselheiro   Julio  Corrêa Pinheiro ) 
 
1)PROCESSO Nº  164/2011  
Anexo: 2910/2010 
Obj.: Recurso de Revisão, ref. ao Proc. nº 2910/2010   
Órgão:  Penitenciária  Feminina de Manaus 
Recorrente:  Suely Borges Oliveira    
Procurador:  (a)  Evanildo Santana Bragança 
 
2)PROCESSO Nº  4320/2011 
Obj.: Representação    
Órgão:  Ministério Público - TCE 
Procurador:  (a)  Evelyn F. de C. L. Pareja 
 
3)PROCESSO Nº 5783/2011 
Obj.:  Devolução de Caução 
Órgão:  SEMPAB – Sec. Municipal de Produção e Abastecimento 
Responsável:   Alfredo Paes dos Santos 
Procurador:  (a)  Evelyn F. de C. L. Pareja 
 
4)PROCESSO Nº  4332/2011 
Anexo: 3355/2011, 1520/2010, 6763/2009 
Obj.: Recurso de Revisão, ref. ao Proc. nº 1520/2010   
Órgão:  HPS – Dr. João L. P. Machado 
Recorrente:   Joaquim Alves Barros Neto    
Procurador:  (a)  Ademir Carvalho Pinheiro 
 
CONSELHEIRA SUBSTITUTA:  YARA LINS DOS SANTOS 
 
1)PROCESSO Nº  1988/2011  (3Vls)  
Obj.:  Prestação de Contas, exercício 2010 
Órgão:  Prefeitura Municipal de  Novo Airão  
Responsável (eis)  Leosvaldo Roque Migueis 
Procurador: (a)    João Barroso de Souza 
 
CONSELHEIRO CONVOCADO:  MÁRIO COSTA FILHO  
( Substituindo o Conselheiro   Julio  Corrêa Pinheiro ) 
 
1)PROCESSO Nº  1440/2011 
Anexo: 2444/2009, 5044/2009, 2323/2009, 2456/2009, 3082/2009 
Obj.: Recurso de Reconsideração, ref. ao Proc. nº 2444/2009   
Órgão:  Câmara Municipal do Careiro 
Recorrente:  Mário Jorge Guedes Taveira 
Procurador:  (a)  João Barroso  de Souza 
1.1)PROCESSO Nº  2787/2011 Anexo ao 1440/2011 
Obj.: Recurso de Reconsideração, ref. ao Proc. nº 2444/2009   
Órgão:  Câmara Municipal do Careiro 
Recorrente:  João Socorro Cavalcante da Costa 
Procurador:  (a)  João Barroso  de Souza 
 
CONSELHEIRO CONVOCADO:  MÁRIO COSTA FILHO  
( Substituindo o Conselheiro Ari Moutinho Junior) 
 
1)PROCESSO Nº   3801/2011 
Anexo: 7027/2007 
Obj.: Recurso  Ordinário , ref. ao Proc. nº 7027/2007   
Órgão:   UEA 



Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, quarta-feira, 08 de fevereiro  de 2012.                                                                                                                                                       Ano II, Edição nº 342, Pag. 2 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

Recorrente:  José Aldemir de Oliveira      
Procurador:  (a)  Roberto C. Krichanã da Silva 
                       

Manaus,  08  de Fevereiro  de  2012 
 

                                                 
MIRTYL LEVY JUNIOR 

                                           Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 
 
PROCESSO: 1849/20105697/2010 
ANEXOS: 908/2010; 646/2010; 5072/2009; 3133/2010; 3134/2010; 
3135/2010; 3136/2010; 3137/2010; 3139/2010; 3138/2010; 3140/2010. 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2009. 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO AIRÃO. 
RESPONSÁVEL: SR. LEOSVALDO ROQUE MIGUEIS, PREFEITO. 
RELATOR: CONSELHEIRO LÚCIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE 
 
DESPACHO Nº 22/2012-GCLA. 
 
EMENDA: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO ADMISSÃO. DISCURSSÃO DE 

MÉRITO. RECURSO INADEQUADO. Não são os embargos de declaração 

o recurso pertinente à discussão meritória, portanto visam tão somente à 

correção de obscuridade, omissão ou contradição no texto do julgado. O 

embargante busca tão somente a rediscussão da matéria e os embargos de 

declaração não constituem meio processual adequado para a forma do 

julgado, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em 

situações excepcionais, o que não ocorre no caso em questão. Recurso não 

admitido por restarem descumprimentos os pressupostos constantes do 

artigo 145, II, da Resolução nº 4/2002.  

NÃO ADMITO os presentes Embargos de Declaração, continua o prazo de 

30 (trinta) dias para que recolha o valor referente às penalidades aplicadas 

nos itens 9.2 e 9.3 do Acórdão nº 10/2011, fls.1091-1096.  

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de Fevereiro de 2012. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

 
Vice-Presidente 

Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 
 

Corregedor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 
Ouvidor 

Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 
 

Conselheiros 
Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 

Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
Cons. Raimundo José Michiles 

 
Auditores 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

 
Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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